
 

 
CONTROLADORIA INTERNA 

CÂMARA MUNICIPAL 
Tangará da Serra - Mato Grosso 

 

________________________________________________________________________________________________________________________ 

“O processo de controle interno deve, preferencialmente, ter caráter preventivo, ser exercido permanentemente e estar voltado para a correção de eventuais 

desvios em relação aos parâmetros estabelecidos, como instrumento auxiliar de gestão”. 

Rua Júlio Martinez Benevides, 195-S  -  -3311-4626 – 78300-000 Tangará da Serra-MT 

PARECER DO CONTROLE INTERNO Nº 006/SCI-AP/2023                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                  
 
 
 
 
TRATA-SE DE PARECER SOLICITADO PELA PRESIDÊNCIA 
REFERENTE A ABONO DE FALTAS POR AUSÊNCIA DE 
SERVIDOR. 

 
 
 
 
 
A Presidência da Câmara Municipal de Tangará da Serra solicitou parecer 

referente solicitação do Vereador Ademir Anibale acerta de abono de faltas da servidora 
Helena Pereira Schimdt, no dias 09 e 10/02/2023. 

O Estatuto do Servidor Público – Lei nº 006/1994 prevê em seu art. 65, §1º, as 
possibilidades para o servidor que faltar ao serviço; e, o art. 195, I e II, as proibições de 
se ausentar do serviço sem autorização e/ou justificativa. 

Dessa forma, cumprindo o exigido na legislação supramencionada, e observado 
os requisitos, é legitimo o pedido do Vereador.   
  
 É o parecer. 

 

 

 

Tangará da Serra-MT, 06 de Fevereiro de 2023. 
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